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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO N.º 012/10-CPJ

O  PRESIDENTE  DO  EGRÉGIO  COLÉGIO  DE
PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o teor das Exposições de Motivos n°
001.2010.385337.2009.36050 e 002.2010.385648.2009.36050, subscritas
pelo Exmo. Sr. Dr. Pedro Bezerra Filho, Procurador Geral de Justiça, por
substituição legal;

CONSIDERANDO o disposto no art.  29, XXIII, e art.
92-A, da Lei Complementar nº 011/93;

CONSIDERANDO o voto do Exmo. Sr. Procurador de
Justiça e Relator, Doutor Francisco das Chagas Santiago da Cruz, nos
autos do Processo n° 386838/2010/PGJ, bem como o adendo suscitado
pela Exma. Sra. Dra. Maria José da Silva Nazaré;

CONSIDERANDO  a  decisão  do  Egrégio  Colégio  de
Procuradores  de  Justiça,  à  unanimidade  dos  presentes,  em  sessão
ordinária realizada em 11 de junho de 2010;

RESOLVE:

APROVAR a proposta de instalação de duas Promotorias
de Justiça de Entrância Especial, uma para funcionar junto à 11ª Vara
Criminal, e outra Especializada na Proteção e Defesa do Consumidor,
com as atribuições expressas nos artigos 55 e 81, da Lei Complementar
n° 011/93, nos moldes das justificativas apresentadas e das minutas de
atos constantes dos autos, recomendando ao Procurador-Geral de Justiça
a  estruturação  de  todas  as  Promotorias  de  Justiça  do  Parquet
amazonense.          

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se.

SALA  DE  REUNIÕES  DO  E.  COLÉGIO  DE
PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS,
em Manaus, 11 de junho de 2010.

OTÁVIO DE SOUZA GOMES
Presidente

FRANCISCO DAS CHAGAS SANTIAGO DA CRUZ
Relator
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EVANDRO PAES DE FARIAS
Membro

CRISTÓVÃO DE ALBUQUERQUE ALENCAR FILHO
Membro

RITA AUGUSTA DE VASCONCELLOS DIAS
Membro

FLÁVIO FERREIRA LOPES
Membro

SANDRA CAL OLIVEIRA
Membro

CARLOS ANTONIO FERREIRA COÊLHO
Membro

NOEME TOBIAS DE SOUZA
Membro

SUZETE MARIA DOS SANTOS
Membro

NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO
Membro

PEDRO BEZERRA FILHO
Membro
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MARIA JOSÉ DA SILVA NAZARÉ
Membro

MARIA JOSÉ SILVA DE AQUINO
Membro

JOSÉ ROQUE NUNES MARQUES
Membro

JUSSARA MARIA PORDEUS E SILVA
Membro

PÚBLIO CAIO BESSA CYRINO
Membro

ANTONINA MARIA DE CASTRO DO COUTO VALLE
Membro
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